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Aviso nº 1 /2022-2023 

Abertura de concurso para técnico na área da manutenção de sistemas 

informáticos 

 

1. Nos termos do nº4 do artigo 39º do Decreto-Lei 132/2012, de 27 de Junho na redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 83-A/2014 de 23 de Maio, conforme validação da DDAE-

PNPSE de 2 de setembro de 2020 do coordenador Nacional, renovado para o presente 

ano letivo em 21 de setembro de 2021 pela DGEstE, torna-se público por despacho do 

Diretor da Escola que se encontra aberto a contar do dia 14 de fevereiro de 2023 o 

procedimento concursal para contratação de um técnico na área da manutenção de 

sistemas informáticos, com um horário de 35 horas semanais, na Escola Secundária de 

Barcelinhos, até ao dia 17 de fevereiro de 2023, de acordo com o seguinte: 

1.1 Habilitações: Curso de qualificação de nível 4 na área da manutenção de sistemas 

informáticos 

1.2 Funções: Desempenho ao nível da instalação e manutenção de redes informáticas, 

da instalação e manutenção de Hardware, da instalação e manutenção de 

Sistemas Operativos e software aplicacional e no desenvolvimento para a Web 

1.3 Número de vagas: 1(uma); 

1.4 Modalidade do contrato: contrato de trabalho em funções públicas a termo 

resolutivo certo;  

1.5 Duração do contrato: O contrato vigorará até 31.08.2023;  

1.6 Processo e Apresentação de Candidatura: os candidatos apenas podem efectuar a 

candidatura na aplicação informática disponibilizada para o efeito pela Direção-

Geral de Admiração Escolar, dentro do prazo definido. 

1.7 Prazo de candidatura: a partir do dia 14 de fevereiro até 17 de fevereiro. 

1.8 Requisição de admissão são os seguintes:  

1.8.1 Os previstos no artigo 8º da Lei 12-A/2008, de 27 de Fevereiro – “Nacionalidade 

Portuguesa, quando não dispensada por Lei, 18 anos de idade completos, não 

inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício 

daquelas que se propõe desempenhar, robustez física e perfil psíquico 

indispensável ao exercício de funções; cumprimento das leis de vacinação 

obrigatórias”.  

1.8.2 O não cumprimento no estipulado no aviso de abertura implica a exclusão dos 

candidatos. 

Escola Secundária de Barcelinhos, 14 de fevereiro de 2023.  

 

O Diretor da Escola 

 

_______________________________________________ 

(António Gonçalves Carvalho) 


